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TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 07/2020 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 13/2019 – PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA 
OBTENÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO PRÓ-GESTÃO NO NÍVEL I OU II – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2019. 
 
 

Aos vinte e um dias do mês de agosto de 2020, de um lado o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA - ITAPREV, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.182.519/0001-70, com sede na Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 – 
Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP 06850-040, representada por seu 
Superintendente, Rafael de Jesus Freitas, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade com RG nº 20.393.176-2 e do CPF nº 146.010.888-44, 
Registro no CRA – SP nº 6-004024,  residente e domiciliado na Estrada de 
Itapecerica, 2.880, apto. 116 – B, Vila Prel, São Paulo - SP, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa, ABCPREV GESTÃO E 
FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 16.778.036/0001-30, com sede na Av. 
Príncipe de Gales, 71 - Bairro Príncipe de Gales - CEP 09060-650 - Santo 
André – SP, representada por Adriano Antônio Postal, sócio administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 26.578.634-4 e do CPF nº 
165.870.728- 10, residente e domiciliado à Rua Dom Lucas Obes, 35 – Ipiranga 
- CEP 02030-450 - São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si, nos termos e limites do artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações, o presente Contrato mediante cláusulas e 
condições abaixo – Dispensa de Licitação nº 58/2019. 

 
 
CLÁUSULA I – Fica prorrogado por mais 120 (dias) dias, o prazo 

contratual de que trata a Cláusula Quinta do Contrato em questão, com base 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA II – Ficam mantidas as demais condições não referidas no 
presente Termo. 
 
 E, achando-se assim justas e contratadas, assinam este Termo em três 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas. 
 
 
 
 

   Itapecerica da Serra, 21 de agosto de 2020. 
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TESTEMUNHAS 
 
1ª._____________________________________ 
 
 
2ª._____________________________________ 


